
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 51 /91

e

RESOLVE:

22 DE OUTUBRO PE 1991SALA DAS SESSÕES,

M0° UFE8-R-a2

honã-

ROMULO augusto penina

PRESIDENTE

AaZ. 29 - Ooóu a dcielptína PaobabÁLidade, eom eaaga 
futa AemanaZ de 6 hoaai {4, 2, 0), em zubzZítuZçao à dZzcZpíúia 
AZda no A/lí. 1Ç.

Ant. 39 - Revogam-ze az dízpozZçõez em eontwúo.

•’3 - b - fll ■ CK* \ IA.'■»o “ 9kCu0. Lo)

A/Lt. 19 - SupOÀnÚA a dueiptina PaobabttÃdade e EitítiZítica.
STA 1746 do cuMZeuZo do QMio de E/>taíZ&tí.ca. do Centâo de EtáudoA Ge- 
AZLCÓ.

O CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIDADE 
FEPERAL PO ESPIRITO SANTO, no mo de Aum cuúbLbmçõei íegam e ezZztíu- 
ZÕAZaz, tendo em vt&ta o que conòta do PnoeeMo n9 5013/91-33 -PepaAta.- 
mento de EòtatZbttea do CentAo de Eitudoé Gefwdib da UFES; e 

CONS1PERANPO o PaaeeeA da Comúéão de En&ino de Gaaduação 
Exten&Õ.o,


